
Em 28 de julho de 2020. 

 

Sr(a). Responsável (Pai/Mãe/Tutor) 

Assunto: 

Forma de Cobrança do Valor da Refeição Escolar do Ano Letivo 2020 

 

   O valor mensal da refeição escolar estava sendo cobrado no mês seguinte, referente as refeições 

realmente tomadas pelo aluno, devido haver dias que a escola estava fechada para evitar a propagação 

do Covid-19. Porém, informamos que à partir de setembro do ano corrente esta forma de cobrança irá 

alterar de acordo com o quadro abaixo. 
 
Programação de Arrecadação Ano Letivo 2020 (Abr./’20 à Mar./’21) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nota: 

 O valor referente ao mês de março será de ¥2.320, para a 3ª série do ensino ginasial e o débito 

automático em conta bancária será juntamente com o valor do mês de fevereiro. 

 O débito automático em conta bancária referente ao valor do mês de agosto será juntamente com o 

de setembro, no dia 28 de setombro do ano corrente. 

※ Valor Total (Agosto e Setembro): (Valor máximo)  P= ¥5.840     G= ¥7.040 

 

   Antecipadamente gratos pela compreensão e cooperação, para o desenvolvimento do programa de 

refeição escolar saudável de nossos alunos, subscrevemo-nos atenciosamente. 

Yoshiyuki Onda, 
Secretário de Educação. 
Secretaria de Educação Municipal de Ota 

(Divisão Administrativa de Estabelecimento Educacional) 

 
 
 
 
 

太田市教育委員会学校施設管理課学校給食係・「令和２年度学校給食費請求方法について」・ポルトガル語版 

Mês 
Data de Débito da 

Conta Bancária 
Forma de Cobrança Valor 

ABR 26/maio 
QRT×PU 

(cobrado no mês seguinte) 
(Máx.)  P= ¥480      G= ¥580 

MAI Não há - Não tomou refeição em maio. 

JUN 27/jul. 
QRT×PU 

(cobrado no mês seguinte) 
(Máx.)  P= ¥4.080     G= ¥4.930 

JUL 26/ago. 〃 (Máx.)  P= ¥5.040     G= ¥6.090 

AGO 28/set. 〃 (Máx.)  P= ¥1.440     G= ¥1.740 

SET 28/set. Valor Fixo (cobrado no mesmo mês) P= ¥4.400     G= ¥5.300 

OUT 26/out. 〃 〃          〃 

NOV 26/nov. 〃 〃          〃 

DEZ 28/dez. 〃 〃          〃 

JAN 26/jan. 〃 〃          〃 

FEV 26/fev. 〃 〃          〃 

MAR 26/mar. 〃 〃          〃 

QRT= Quantidade de Refeição Tomada    P= Aluno de Escola Primária “Shougakkou” 

PU= Preço Unitário                      G= Aluno de Escola Ginasial “Chugakkou” 

Divisão Administrativa de Estabelecimento Educacional “Gakkou Shisetsu Kanri-Ka” 

Seção de Refeição Escolar “Gakkou Kyushoku-Kakari”  TEL 0276-20-7086 


